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PARECER 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2020 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS (MA). SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE/GESTÃO E PLANEJAMENTO. ARTIGO 24, IV, DA LEI 
8.666/93. 

RELATÓRIO 

Consulta-nos excelentíssimo senhor Secretário Municipal de Saúde, acerca 
da possibilidade da contratação direta por dispensa de licitação de empresa para prestação de serviços de 
educação em saúde/gestão e planejamento dos instrumentos de gestão com os profissionais dos programas 
e setores da Secretaria Municipal de Saúde de Davinópolis (MA), e ações de educação permanente em saúde 
no âmbito dos programas, incluindo capacitação, treinamentos e oficinas com avaliação dos resultados 
alcançados envolvendo os profissionais da Estratégia de Saúde da Família na Atenção Básica, e demais 
setores, levando-se em consideração, principalmente, a situação de emergência decretada no município. 

Juntamente com a consulta é encaminhado o oficio contendo a justificativa da 
contratação pretendida, da escolha do fornecedor e o prego proposto, orçamentos, bem como o Termo de 
Referência contendo o objeto detalhado e as condições para a contratação. 

E o que competia relatar. Opina-se. 

Primeiramente, destaque-se que compete a esta Assessoria Jurídica 
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do 
administrador público legalmente competente. Tampouco cabe a esta Consultoria examinar questões de 
natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, destaque-se que a presente 
manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas 
não se tornam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica. Ou seja, o presente opinativo 
apresenta natureza obrigatória, porém não vinculante. 

Fixada essa premissa, verifica-se que o presente processo trata de 
contratação direta por dispensa de licitação de empresa para prestação de serviços de educação em 
saúde/gestão e planejamento dos instrumentos de gestão com os profissionais dos programas e setores da 
Secretaria Municipal de Saúde de Davinópolis (MA), e ações de educação permanente em saúde no âmbito 
dos programas, incluindo capacitação, treinamentos e oficinas com avaliação dos resultados alcançados 
envolvendo os profissionais da Estratégia de Saúde da Família na Atenção Básica, e demais setores. 

A Lei 8.666/93 elege em seu artigo 24, IV, a situação de emergência dentre 
as hipóteses que autorizam a contratação direta por dispensa de licitação pela Administração Pública, a 
saber: 
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"Art.  24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser conclu idas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; (...)" 

Noutro passo, o parágrafo único do artigo 26 da referida Lei determina que 
o procedimento de dispensa deverá ser instruido com elementos indispensáveis, de acordo com a 
transcrição abaixo:  

"Art. 26. (...)  

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 
iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o 
caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

Ill - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. 

Por sua vez, o Decreto Municipal n° 019/2020, que declara situação de 
emergência no município de Davinópolis (MA) e define outras medidas para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavirus, estabelece:  

"Art.  2°. Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, 
ficam estabelecidas as seguintes medidas: 

I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização 
justa; 

II - nos termos do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços 
destinados ao enfrentamento da emergência 
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Impende ressaltar que, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, a 
dispensa de licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda contratação da Administração Pública 
deve ser precedida de licitação, para preservar o principio da supremacia do interesse público. Porém, 
em tempos de exceção, na qual o bem jurídico de maior relevância, que é a vida, justiça-se a dispensa 
de licitação. 

Por outro lado, é importante observar que a ausência de licitação, nos 
casos previstos em Lei, não autoriza o Administrador efetivar contratações com quem bem entender, 
pois não poderá este desprezar os princípios básicos que orientam a Administração Pública, ou seja, não 
caracteriza poder discricionário puro ou livre atuação administrativa. Permanece o dever de realizar a 
melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. 

Razão disso, num primeiro momento, a Administração deve verificar a 
existência de uma necessidade a ser atendida; diagnosticar o meio mais adequado, para atender ao 
reclamo, e definir o objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da elaboração de 
orçamentos, apuração da competitividade entre a contratação e as previsões orçamentárias. 

Feitas tais premissas, observa-se que se encontra caracterizada e 
justificada a situação emergencial, bem como a escolha do fornecedor que apresentou o menor prego, 
compatível com o prego do mercado e com o orçamento apresentado pela Secretaria. Destaque-se, 
ainda, que a escolha do fornecedor em procedimentos de dispensa de licitação é ato discricionário, 
pautado em critério subjetivo, desde que o valor seja o praticado no mercado. 

Pela documentação que instrui o presente processo, verifica-se que todas 
essas providências foram tomadas. Verifica-se ainda que, mesmo sendo de pequeno valor os serviços a 
serem contratados, a Administração poderia adotar o critério da licitação por uma de suas formas: carta 
convite, Tomada de Pregos, Pregão. 

Em caso de a Administração optar pela contratação direta, por dispensa de 
licitação, deverá esta adotar a melhor solução, tendo em vista os princípios da isonomia, da supremacia 
e indisponibilidade do interesse público. 

CONCLUSÃO 

Desse modo, estudando o caso, concluímos que a contratação dos serviços 
do objeto em epígrafe, observando a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, em especial o disposto 
nos artigos 23, inciso I, alínea "a" e 24, incisos I, hipótese em que se enquadra a consulta submetida, 
configurando assim o interesse, bem como estando o preço proposto compatível com o praticado no mercado, 
opinamos pela Dispensa de Licitação. 

S.m.j., é o parecer opinativo. 

Davinópolis (MA), 04 de junho de 2020. 

RADI DRIGUE ARBOSA 
ASSE SORA-JURIDICA 
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